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DEl'IRl'AIENTO DE ADlll•STllN;ÃD 

DBCRE'.l'O RD 2. 503, DE 09 DE lfOVEMBRO DE 1.992. 

Constitui o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolesce� 

te. 

ROllEU JOSg BOLPARIRI, Prefeito do Município de Assis, 

no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 6D inci

so I, da Lei nD 3.150, de 02 de outubro de 1. 992, 

DE C R E T A: 

Artigo 1a - Ficam designados para comporem o Conselho Municipal ' 

dos Direitos da Criança e do Adolescente os seguintes 

membros: 

I - Representantes do Poder Público: 

Representantes da área da Saúde Pública: 

Titular: Mariana Sanches Gimenes de Oliveira 

Suplente: Denise Fernandes Carvalho Leme 

Representantes da área da Educação Municipal: 

Titular: Terezinha de Jesus Godoy de Souza 

Suplente: Elizabete Maria Pelizzon Dib 

Representantes da área de Cultura, Esporte e Lazer: 

Titular: Juliana Galhardo Matheus 

Suplente: Angela Midori Martinho 

Representantes da área de Promoção Social: 

Titular: Luciana Barreto 

Suplente: Helena Arrobas Martins Homse 

Representantes da área de Planejamento e Finanças da 

Prefeitura: 

Titular: Oscar Rubens Freitas Fernandes 

Suplente: Flávio Herivelto Moretone Eugenio 

Representantes da área da Educação Estadual: 

Titular: Prof. Adilson Affonso 

Suplente: Rubens Pipolo 

Representante do Ensino Superior: 

Titular: Prof•. Weimar Dorini de Oliveira 

Suplente: Prof•. Marlene Castro Waideman Martines 

Representante da Câmara Municipal: 

Titular: Nanci Rabelo Fernandes Duarte 

Representantes do Poder Judiciário: 

Titular: Jocimar de Castro Cesar Perino 

Suplente: Neide Dala Pola 
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Artito 2D -

II - Representantes da Sociedade Civil: 

Representantes das Creches e Entidades beneficentes 

que prestam serviços à infância: 

Titular: Glaúcia Toni Meira 

Suplente: Maria Aoarecida Bernardino 

Representantes da& Entidades beneficentes que pres

tam serviços à adolescência: 

Titular: Mareia Ribeiro Tucunduva 

Suplente: Maria Amélia Souza Dias 

Representantes das organizações de profissionais li 

berais: 

Titular: Edgar Rodrigues 

Suplente: Valdevan Eloy de Gois 

Representantes das organizações religiosas: 

Titular: Monsenhor Floriano de Oliveira Garcez 

Representantes das entidades populares de moradores, 

dos sindicatos etc. 

Titular: Sirlei Aparecida Consoli de Souza 

Suplente: Ednéia Aparecida Evangelista 

Representantes dos Clubes de Serviços: 

Titular: Sérgio Augusto Frederico 

Suplente: Marino da Graça Pereira 

Representantes das entidades ligadas ao atendimento' 

à Criança e ao Adolescente portador de deficiencia: 

Titular: Walter Ferreira 

Representantes das escolas particulares: 

Titular: Miriam de Jesus Pereira Modotte 

Representantes das associações de profissionais de 

educação: 

Titular: Antonio Meirisse 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi

ção. 

Artigo JD - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 09 de nove de 1.992. 
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JOAO CAIRU�f;<JllfÇlllRS PILHO 

I AL DB ADllINISTRAÇAO 

SÓll'l'CI!& JUR!DICOS 

Publicado na 1pal de Administração e 

Assuntos Jurídicos em 09 de novembro de 1.992. 
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